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Direitos e garantias de atletas adolescentes do Fluminense devem ser 

tratados pela Justiça Trabalhista 

 

Torcedor do Flamengo que agrediu idoso tricolor vira réu em ação penal 
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NOTÍCIAS STF 

Mantida decisão que determinou novo júri de brasileiro acusado de matar taxista 

em Portugal 

O ministro Gilmar Mendes negou o Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 169093, na 

qual a defesa de Weslley Ribeiro Primo, brasileiro acusado de matar um taxista em Lisboa 

(Portugal) em 2014, pedia a anulação da decisão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJ-MS) que determinou 

novo julgamento pelo Tribunal do Júri. 

Em 2017, o Tribunal do Júri da 1ª Vara Criminal de Campo Grande (MS) absolveu o réu, que havia retornado ao Brasil 

logo depois do fato criminoso. O Ministério Público de Mato Grosso do Sul então interpôs apelação requerendo a 

desconstituição do julgamento por ter sido, a seu ver, contrário às provas dos autos. O TJ-MS deu provimento ao recurso 

e determinou novo julgamento. Em seguida, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido da defesa para anular a 

determinação. No STF, os advogados apontaram constrangimento ilegal na decisão do TJ-MS. 
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O ministro Gilmar Mendes citou trechos do acórdão do tribunal sul-mato-grossense no qual assenta que, em razão do 

vasto conjunto probatório produzido no caso, não se sustenta a tese de legítima defesa. Os laudos atestam que a vítima 

recebeu 38 golpes de faca por todo o corpo, que tinha 65 anos. O acusado alega que agiu em legítima defesa para evitar 

uma agressão sexual. 

O TJ-MS assentou que, mesmo se considerar que o réu estivesse se defendendo, ele não agiu de forma moderada, 

diante da quantidade de golpes de faca desferidos na vítima, não preenchendo, assim, os requisitos do artigo 25 do 

Código Penal. O dispositivo prevê a legítima defesa para quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele 

injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. 

O relator apontou ainda que o STJ seguiu jurisprudência do Supremo no sentido de que a anulação de decisão do 

Tribunal do Júri, se for manifestamente contrária à prova dos autos, não viola a regra constitucional que assegura a 

soberania dos vereditos do Júri. Por não ter verificado manifesta ilegalidade a ser reparada no caso, Mendes negou 

provimento ao RHC. 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Ministro nega liminar a denunciada por lavagem de dinheiro na Operação Lama Asfáltica 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca negou liminar em recurso em habeas corpus a uma mulher denunciada por 

lavagem de dinheiro no âmbito da Operação Lama Asfáltica, desencadeada pelo Ministério Público Federal (MPF) em 

Mato Grosso do Sul. 

De acordo com a denúncia, a investigação visou a atuação de um grupo que teria superfaturado obras públicas, mediante 

corrupção de servidores e fraudes a licitações. 

Segundo o MPF, haveria uma ampla articulação no governo de Mato Grosso do Sul para o favorecimento da empresa 

Proteco, contando, inclusive, com a possível participação do secretário estadual de Obras e Transporte à época. 

O órgão ministerial apontou que o proprietário da empresa usava familiares e pessoas próximas para manter um 

conglomerado de outras firmas ligadas a ele, no intuito de ocultar e dissimular a origem e a movimentação dos valores 

provenientes dos crimes. 

Excesso de prazo 

A paciente é filha do empresário e possuía diversas empresas em seu nome, tendo sido presa preventivamente em abril 

de 2016. Posteriormente, foi beneficiada por extensão de liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 

habeas corpus impetrado por um corréu. No julgamento de mérito, a liminar foi cassada, e a paciente retornou à prisão 

domiciliar em março de 2018. 
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No mesmo mês, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) revogou a prisão preventiva dos investigados na 

operação, em razão do decurso do tempo, mas o STF entendeu que essa decisão afrontava a sua autoridade. 

Perante o STJ, no recurso em habeas corpus, a defesa alegou excesso de prazo para a formação da culpa, uma vez 

que a paciente está presa há oito meses, sendo a única ré denunciada cuja ação penal se encontra suspensa. 

Criação jurisprudencial 

Em sua decisão, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca destacou que a liminar em recurso ordinário em habeas corpus, 

bem como em habeas corpus, não possui previsão legal, tratando-se de criação jurisprudencial que tem o intuito de 

minorar os efeitos de eventual ilegalidade. 

“No caso dos autos, ao menos em juízo de cognição sumária, não verifico manifesta ilegalidade apta a justificar o 

deferimento da medida de urgência. Não obstante os argumentos apresentados, mostra-se imprescindível um exame 

mais aprofundado dos elementos de convicção carreados aos autos, para se aferir a sustentada ilegalidade”, disse. 

O ministro solicitou informações ao TRF3 e ao juízo de primeiro grau, e remeteu o processo ao MPF para parecer. Na 

sequência, o caso será levado à Quinta Turma para julgamento de mérito. 

Leia a decisão. 

 

Veja a notícia no site 

Integralização do capital social com imóveis exige transferência no cartório imobiliário 

Para a Terceira Turma, a constituição de sociedade empresarial registrada em Junta Comercial, com a integralização 

do capital social por meio de imóveis indicados por sócio, não é suficiente para operar a transferência da propriedade 

nem para conferir à empresa legitimidade para promover embargos de terceiro destinados a afastar penhora sobre os 

bens. Segundo o colegiado, para se tornar válida, é preciso que a transferência seja feita via registro de imóveis. 

No caso analisado, uma administradora de imóveis ajuizou embargos de terceiro com o objetivo de levantar a penhora 

de três imóveis, decretada nos autos de execução movida por um banco contra o sócio que indicou os bens. A empresa 

alegou ser a proprietária dos imóveis à época do ato constritivo. Afirmou ter adquirido os imóveis antes da ação de 

execução. 

A sentença considerou que houve fraude à execução e confirmou a penhora sobre os três imóveis. Para o juízo, o 

registro dos atos constitutivos da empresa na Junta Comercial, com a integralização do capital social por meio dos 

imóveis, não é suficiente para a transferência da propriedade imobiliária. 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) confirmou a fraude à execução e julgou improcedente o recurso da empresa. 

Ao impugnar o acórdão do TJPR, a administradora de imóveis alegou que a integralização do capital social por meio da 

indicação de determinados bens imóveis pelo sócio, estabelecida em contrato social devidamente registrado na Junta 

Comercial, seria suficiente para operar a transferência de titularidade de tais imóveis à sociedade empresarial, o que 

daria legitimidade para a oposição dos embargos de terceiro destinados a afastar a constrição judicial que recaiu sobre 

o patrimônio. 
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Sem respaldo 

Para o relator no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, o argumento da administradora não encontra respaldo legal. 

Segundo ele, “a estipulação prevista no contrato social de integralização do capital social por meio de imóvel 

devidamente individualizado, indicado pelo sócio, por si, não opera a transferência de propriedade do bem à sociedade 

empresarial”. 

Bellizze explicou que, enquanto não operado o registro do título translativo – no caso, o contrato social registrado perante 

a Junta Comercial – no cartório de registro de imóveis, o bem, objeto de integralização, não compõe o patrimônio da 

sociedade empresarial, conforme prevê o artigo 64 da Lei 8.934/94, que dispõe sobre o registro público de empresas 

mercantis. 

O ministro explicou que também a inscrição do ato constitutivo com tal disposição contratual, no registro público de 

empresas mercantis a cargo das Juntas Comercias, não tem essa finalidade. 

“O estabelecimento do capital social – assim compreendido como os recursos a serem expendidos pelos sócios para a 

formação do primeiro patrimônio social, necessários para a constituição da sociedade –, e o modo pelo qual se dará a 

sua integralização, consubstanciam elementos essenciais à confecção do contrato social (artigo 997, III e IV, do Código 

Civil)”, destacou. 

Parte ilegítima 

De acordo com Bellizze, a integralização do capital social da empresa pode acontecer por meio da cessão de dinheiro 

ou bens, sendo necessário observar o modo pelo qual se dá a transferência de titularidade. 

“Em se tratando de imóvel, como se dá no caso dos autos, a incorporação do bem à sociedade empresarial haverá de 

observar, detidamente, os ditames do artigo 1.245 do Código Civil, que dispõe: transfere-se entre vivos a propriedade 

mediante o registro do título translativo no registro de imóveis”, observou. 

O ministro explicou que o registro do título no registro de imóveis não pode ser substituído pelo registro do contrato social 

na Junta Comercial, como sugeriu o recorrente. 

“O contrato social, que estabelece a integralização do capital social por meio de imóvel indicado pelo sócio, devidamente 

inscrito no registro público de empresas mercantis, não promove a incorporação do bem à sociedade; constitui, sim, 

título translativo hábil para proceder à transferência da propriedade, mediante registro, perante o cartório de registro de 

imóveis em que se encontra registrada a matrícula do imóvel”, afirmou. 

Para Bellizze, não perfectibilizada a transferência de dois dos imóveis penhorados, e ausente qualquer alegação quanto 

ao exercício da correlata posse, a insurgente carece de legitimidade ativa para promover embargos de terceiro 

destinados a afastar a penhora sobre tais bens. 

Já em relação ao terceiro imóvel, a transferência da propriedade à sociedade ocorreu em momento posterior à averbação 

da ação executiva no registro de imóveis (de que trata o artigo 615-A do CPC/1973), o que leva à presunção absoluta 

de que tal alienação deu-se em fraude à execução e a torna sem efeitos em relação ao credor/exequente. 

Ao negar provimento ao recurso, o ministro reafirmou que a recorrente carece de legitimidade ativa para promover 

embargos de terceiro destinados a afastar a constrição judicial sobre os imóveis, conforme decidiu o TJPR. 



Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Credores da recuperação podem ser divididos em subclasses por critério objetivo 

 

A criação de subclasses entre os credores da empresa em recuperação judicial é possível desde que seja estabelecido 

um critério objetivo, justificado no plano de recuperação, abrangendo interesses homogêneos, vedada a estipulação de 

descontos que anulem direitos de eventuais credores isolados ou minoritários. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma negou provimento a um recurso do Banco Paulista, credor quirografário de 

uma empresa em recuperação, e manteve a criação de subclasses de credores aprovada pela assembleia geral. No 

recurso especial, o banco pedia a anulação do plano de recuperação judicial. 

 

Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso, no caso analisado foi estabelecida uma distinção entre os 

credores quirografários, reconhecendo-se benefícios aos fornecedores de insumos essenciais ao funcionamento da 

empresa, prerrogativa baseada em critério objetivo e justificada no plano aprovado pela assembleia dos credores. 

 

O ministro observou que não há vedação expressa na lei para a concessão de tratamento diferenciado entre os credores 

de uma mesma classe na recuperação judicial. 

 

“A divisão em subclasses deve se pautar pelo estabelecimento de um critério objetivo, abrangendo credores com 

interesses homogêneos, com a clara justificativa de sua adoção no plano de recuperação”, destacou o relator. 

 

Interesses heterogêneos 

 

A distinção ocorre, segundo explicou o ministro, pelo fato de a classe de credores quirografários reunir interesses 

bastante heterogêneos: credores financeiros; fornecedores em geral; fornecedores dos quais depende a continuidade 

da atividade econômica; credores eventuais; e outros. 

 

“Assim, escolhido um critério, todos os credores que possuam interesses homogêneos serão agrupados sob essa 

subclasse, devendo ficar expresso o motivo pelo qual o tratamento diferenciado desse grupo se justifica e favorece a 

recuperação judicial, possibilitando o controle acerca da legalidade do parâmetro estabelecido”, disse o relator. 

De acordo com Villas Bôas Cueva, a providência busca garantir a lisura na votação do plano, afastando a possibilidade 

de que a empresa recuperanda direcione a votação com a estipulação de privilégios em favor de credores suficientes 

para a aprovação do plano, dissociados da finalidade da recuperação. 

 

No caso, a empresa recuperanda – distribuidora de solventes de petróleo – criou uma subclasse para os fornecedores 

essenciais, que representavam aproximadamente 90% do total de compras de insumos, possibilitando, dessa forma, a 

continuidade das atividades. 

 

Leia o acórdão. 
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NOTÍCIAS CNJ 

Grupo apresenta sugestões para orientar magistrados nas mídias sociais 

 

Fonte: CNJ 
                   

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0072023-12.2018.8.19.0000 

Rel. Des. Heleno Ribeiro Pereira Nunes 

j. 02.04.2019 e p. 04.04.2019 

 

Agravo de Instrumento. Direito Processual Civil. Execução de título executivo extrajudicial. Penhora de Marca. Multa 

(Art. 774, P.Ú., do CPC/2015). 1) O CPC/2015 preza a conduta cooperativa, ética, leal e de boa-fé do juiz, das partes e 

dos sujeitos do processo, sendo que, em relação à execução, o legislador elegeu entre as condutas consideradas 

atentatórias à dignidade da justiça aquelas que protelam a execução ou tentam frustrar a satisfação do crédito, sujeitando 

o infrator ao pagamento de multa em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do débito em execução 

(Art. 774 e Parágrafo Único). 2) O executado peticionou em agosto de 2018 indicando à penhora um imóvel do qual 

afirmava ser titular, quando, na verdade, segundo se extrai das cópias do livro de registro de imóveis carreado para os 

autos, a promessa de compra e venda do referido bem, na qual o recorrente figurava como promitente comprador da 

fração de 50%, foi rescindida em 20/05/2016, conduta esta que,  sem dúvida, constitui ato que afronta a dignidade da 

justiça, vez que representou embaraço à realização da penhora, sendo, portanto, pertinente a aplicação da multa com 

fulcro no art. 774, P.Ú., do CPC/2015. 3) Entretanto, impõe-se a redução do percentual da multa aplicada ao executado 

para 5% sobre o valor do débito, em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, vez que não se 

verifica grave embaraço ao andamento do processo em razão da indicação de bem inapto à penhora. 4) Embora seja 

admissível a penhora sobre a marca, não se justifica, desde logo, a imposição de tal ônus ao devedor, seja porque não 

se constata um mínimo de empenho por parte do credor em buscar bens do devedor, inclusive de melhor liquidez, 

passíveis de constrição, seja porque a execução de título extrajudicial em questão se destina à satisfação de crédito 

oriundo de dívida condominial, de natureza propter rem, portanto, garantido, como regra, pelo próprio bem imóvel sobre 

o qual recai o débito exequendo. 5) Recurso ao qual se dá parcial provimento.  

 

Íntegra do Acórdão 
 
 
Fonte: Quinta Câmara Cível                                  
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Revista de Direito do TJERJ 

 

Editada desde o ano de 1985, constitui-se no repositório oficial de jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de 

Justiça. Além de decisões e acórdãos selecionados, cada edição contém, ainda, seções de artigos doutrinários e 

jurisprudência temática, onde um tema controvertido e atual é abordado, acompanhado da correspondente 

jurisprudência do TJERJ e dos Tribunais Superiores. 

 

As edições da Revista de Direito estão sendo gradativamente disponibilizadas em versão eletrônica. Consulte a página 

no seguinte caminho: Portal do Conhecimento > Publicações > Jurídico > Revista de Direito. 
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